LEI Nº 4.288 – DE 29 DE NOVEMBRO DE 1996

Cria unidade municipal de ensino, no Bairro Jardim Céu Azul, nesta cidade, e dá outras providências. 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criada uma unidade municipal de ensino, no Bairro Jardim Céu Azul, nesta cidade, destinada a ministrar a educação infantil e o ensino fundamental. 
Art. 2º. A unidade ora criada tem a denominação de Escola Municipal Normas Beluco, por força do que dispõe a Lei nº 4.207, de 25 de julho de 1996. 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações próprias do Orçamento do município. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de novembro de 1996, 107º ano da Republica e 104º do Município. 
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